
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.020, DB 02 DB OUTUBRO DB l.987. 

DispÕe aobre a realização de convênio com 

a Secretaria de Defesa do Consumidor com a finalidade de exe
cução do Programa de Proteção ao Consumidor e cumprimento no' 

âmbito Municipal, do Decreto Lei no 2.339, de 26 de junho de' 

1.987 . 
BRUNO JOÃO PATBLLI, Prefeito Municipal de 

Campo Limpo Paulista , Estado de São Paulo, usando de suaaatri 

buiçõea legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara Munici 

pal , em aessio ordinária, realizada em 18 de setembro del987, 

PROMULGA a aequinte Leia 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autor! 

zado a r ealizar convênio com o Governo do Estado de São Paul~ 

por sua Secretaria de Defesa do Consumidor, nos termos do - ' 

instrumento anexo , que passa a fazer parte integrante deeta ' 

Lei . 
Artiqo 20 - Fica criado junto ao Gabinete 

do Prefeito, o órqão local de Proteção ao Coneumidor, denomi
nado •paocoN - Campo Limpo Paulista•. 

Parágrafo lo - VETADO 

Pariqrafo 20 - Participarão repreaentan-' 
tea de aaaociaçõea comunitária• identificada• com a finalida
de genérica do órqio criado, oomo pessoal não remunerado. 

Artigo Jo - Esta 
data de aua publicação, revoqadaa \as 

em vigor na' 
em contrária. 

Publicada no Departamento de Adainiatra-' 

ção deata Prefeitura Municipal , aos dois dia• do mia de outu

bro do ano de mil novecentos e oitenta e 

Diretor 


